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ANEXO Il

CRITERIOS UTILIZADOS NA AVALIACAO DE MERITO CULTURAL

EDITAL N°02/2024 DE CHAMAMENTO PUBLICO DE SELEGAO DE PROJETOS
PARA FIRMAR TERMO DE EXECUGAO CULTURAL COM RECURSOS DA POLITICA
NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO “TRAJETORIAS ARTISTICAS E
CULTURAIS” EM GROAIRAS/CE

CRITERIOS OBRIGATORIOS

Identificacao Descricao do Critério Pontuacéo
do Critério Maxima

Qualidade do Projeto - Coeréncia do objeto,
objetivos, justificativa e metas do projeto - A analise
A devera considerar, para fins de avaliacéo e valoracao,
se 0 conteudo do projeto apresenta, como um todo 10
coeréncia, observando o objeto, a justificativa e as
metas, sendo possivel visualizar de forma clara os
resultados que serédo obtidos.
Relevancia da acao proposta para o cenario cultural
B do Municipio de Groairas/CE - A analise devera 10
considerar, para fins de avaliagdo e valoracédo, se a
acao contribui para o enriquecimento e valorizacao
da cultura do Municipio de Groairas/CE.
Aspectos de integragdo comunitaria na acao proposta
pelo projeto - considera-se, para fins de avaliacédo e
valoracdo, se 0 projeto apresenta aspectos de
C integracdo comunitaria, em relagéo ao impacto social 10
para a incluséo de pessoas com deficiéncia, idosos e
demais grupos em situacdo de historica
vulnerabilidade econémica/social.
Coeréncia da planilha orgamentéaria e do cronograma
de execucao as metas, resultados e desdobramentos
do projeto proposto - A analise devera avaliar e
valorar a viabilidade técnica do projeto sob o ponto de
D vista dos gastos previstos na planilha orcamentéria, 10
sua execucdo e a adequacdo ao objeto, metas e
objetivos previstos. Também devera ser considerada
para fins de avaliagdo a coeréncia e conformidade
dos valores e quantidades dos itens relacionados na
planilha orcamentéria do projeto
Coeréncia do Plano de Divulgacdo ao Cronograma,
Objetivos e Metas do projeto proposto - A analise
E devera avaliar e valorar a viabilidade técnica e 10
comunicacional com o publico alvo do projeto,
mediante as estratégias, midias e materiais
apresentados, bem como a capacidade de executa-
los.
Compatibilidade da ficha técnica com as atividades
desenvolvidas - A analise devera considerar a
F carreira dos profissionais que compdem o0 corpo 10
técnico e artistico, verificando a coeréncia ou ndo em
relacdo as atribuicBes que seréo executadas por eles
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no projeto (para esta avaliacdo serdo considerados
os curriculos dos membros da ficha técnica).
Trajetéria artistica e cultural do proponente - Sera
G considerado para fins de analise a carreira do 10
proponente, com base no curriculo e comprovacgdes
enviadas juntamente com a proposta

Contrapartida - Sera avaliado o interesse publico da
H execucdo da contrapartida proposta pelo agente 10
cultural

PONTUACAO TOTAL 80

Além da pontuacdo acima, o proponente pode receber bdnus de pontuacao, ou seja,
uma pontuacédo extra, conforme critérios abaixo especificados:

PONTUACAO BONUS PARA PROPONENTES PESSOAS FIiSICAS
Identificacdo do Descricao do Ponto Extra Pontuacéo
Ponto Extra Maxima

I Proponentes do género feminino 1
J Proponentes negros 1
K Proponentes com deficiéncia 1
L Proponente indigena, quilombola, ribeirinho, 1
zona periférica e zona rural
PONTUACAO EXTRATOTAL 04 PONTOS

Os critérios gerais sao eliminatérios, de modo que, o agente cultural que receber
pontuagdo 0 em algum dos critérios sera desclassificado do Edital.

* Os bdnus de pontuacdo sdo cumulativos e ndo constituem critérios obrigatérios, de
modo que a pontuacdo 0 em algum dos pontos bonus néo desclassifica o proponente.
* Em caso de empate, serdo utilizados para fins de classificacdo dos projetos a maior
nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C, D, E, F, G, H
respectivamente.

» Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate
serdo adotados critérios de desempate na ordem a seguir: Proponente com mais idade.
» Serdo considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 50
pontos.

» Serdo desclassificados os projetos que:

| — Receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatérios;

Il — Apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raca, etnia, género, cor,
idade ou outras formas de discriminacdo serdo desclassificadas, com fundamento no
disposto no inciso IV do caput do art. 3° da Constituicdo, garantidos o contraditorio e a
ampla defesa.

+ A falsidade de informac@es acarretara desclassificacdo, podendo ensejar, ainda, a

aplicacdo de sanc¢Bes administrativas ou criminais.
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